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ILUSTRÍSSIMO SENHOR JOSÉ LUIZ ABRANTES PEREIRA, AUTORIDADE COMPETENTE DO CONSELHO 
REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS NO ESTADO DE SÃO PAULO – CORE-SP 

 

 

UASG: 926753 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90177/2024 

 

 

SAMUEL PADOVAM EPP, inscrito no CNPJ nº. 05.808.628/0001-31,situada na Rua das Castanheiras, nº 200, 

Galpão 17, sala 03, Jardim São Pedro – Hortolândia/SP – CEP: 13.187-065, telefone (11) 4386–1386, e-mail: 

analista2@licitabr.com, vem respeitosamente, por seu procurador infra-assinado, apresentar RECURSO em decorrência 

de seu inconformismo com a decisão proferia por Vossa Senhria ao classificar a proposta apresentada pela  BRAZON 

MAXFILTER INDUSTRIA E LOCAÇÃO DE PURIFICADORES DE ÁGUA, empresa privada inscrita do CNPJ  sob nº 

09.114.027/0001-80, assim como habiitá-la, estando suas razões em pela anexa para  apreciação e para que exerça o 

juíxo de retratação ou encaminhe o feito para apreciação da autoridade superiora, tudo na forma do item 8  do edital e 

do art. 165, I da Lei Ordinária 14.133/2021. 

 

 

I. DA TEMPESTIVIDADE 

Inicialmente, cumpre salientar que o recurso interposto pela recursante é tempestivo e foi 

recebido nos termos da legislação vigente. No entanto, o processo licitatório foi conduzido em 

conformidade com as disposições do edital e da Lei nº 14.133/2021, a nova Lei de Licitações. O Pregão 

Eletrônico nº 90177/2024 foi conduzido observando os princípios da legalidade, isonomia, vinculação ao 

instrumento convocatório e julgamento objetivo, o que assegura a lisura do procedimento. 

A SAMUEL PADOVAM apresenta seus recursos dentro do prazo estabelecido pelo edital, 

atendendo ao princípio da ampla defesa e do contraditório. 

 

II. DA SÍNTESE DOS FATOS 

 

No dia 24 de outubro de 2024, ocorreu a abertura do referido certame objetivando a prestação 

do serviço de Locação de 192 purificadores de água, incluindo manutenção preventiva e corretiva, com 

fornecimento e substituição de peças, componentes e materiais utilizados na manutenção e limpeza, além 

de todo o material e serviço necessário ao seu regular funcionamento. 
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A empresa BRAZON MAXFILTER apresentou o menor lance, sendo classificada e habilitada. No 

entanto, sua proposta apresenta irregularidades técnicas que comprometem a aderência aos requisitos do 

edital e a eficácia do serviço a ser prestado. 

 

 

III. DAS RAZÕES PARA A REFORMA DA DECISÃO 

 
Já ensinava o saudoso Hely Lopes Meirelles que: 
 

“As leis administrativas são, normalmente, de ordem pública e seus preceitos 

não podem ser descumpridos, nem mesmo por acordo ou vontade conjunta de 

seus aplicadores e destinatários, uma vez que contêm verdadeiros poderes 

deveres, irrelegáveis pelos agentes públicos.” 

 

 

Por suposto, havendo arranhão a norma, é de bom tom rever o ato e conformá-lo a legalidade, 

pois as licitações têm como pressuposto a vinculação ao ato convocatório e a lei, stricto sensu, conforme 

exegese do art.5º da lei de licitações que estabelece: 

 
Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, 

da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse 

público, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da 

transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da 

vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da 

razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da 

economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as 

disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de 

Introdução às Normas do Direito Brasileiro). 

Destarte, nos procedimentos complexos conhecidos popularmente como licitações tem-se 

assegurada a vinculação ao princípio da legalidade, conforme dispositivo contido no caput do art. 37 da 

Carta Magna de 1988, como bem assinalado pelo ilustre constitucionalista José Joaquim Gomes Canotilho 

em seus Cadernos Democráticos (páginas 63/65 – Estado de Direito), onde, além de afirmar que “a lei dá 
fundamento aos chamados poderes administrativos”, acentua que “em termos meramente aproximativos, 
diz-se que toda administração deve obedecer à lei, proibindo-se toda e qualquer atividade ‘livre’ ou 
juridicamente desvinculada”. 

Nesse rumo e cum permissa venia, sem grande esforço se pode afirmar que não agiu conforme a 

Lei e com o habitual acerto ao se classificar a habilitar a BRAZON MAXFILTER. Como definiria sabiamente 

Seabra Fagundes “administrar é aplicar a lei de ofício”, não havendo espaço, aqui, data venia, para 

interpretações elásticas, conforme se passa a explicar: 

 

 

mailto:analista2@licitabr.com
mailto:assistente2@licitabr.com
mailto:auxiliar2@licitabr.com


 

 
 

E-mail: analista2@licitabr.com / assistente2@licitabr.com / auxiliar2@licitabr.com 
Telefone para contato: (11) 4386-1386  

Rua das Castanheiras, nº 200, galpão 17 Sala 3, Jd. São Pedro – Hortolândia/SP – CEP 13187-065 

3.1. DA AUSENCIA DE REQUISITOS TÉCNICOS FUNDAMENTAIS NO PRODUTO OFERTADO 

O edital e ato convocatório estabelece de forma clara e objetiva que a empresa participante deverá 

comprovar, através de catálogos a sua aptidão para fornecimento de purificadores de água. Assim 

estabelece o ato convocatório no certame: 

 

 

Veja, Digna. Comissão de licitação e equipe de apoio, há de se ponderar que a BRAZON MAXFILTER 
não apresentou o catálogo completo do produto ofertado, como iremos demonstrar a seguir, pois deixou 
de apresentar as especificações técnicos doo produto, que pode ser considerado inadequado para as 
finalidades pretendidas, comprometendo a qualidade ou a usabilidade. 
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No catalogo técnico anexo a Proposta, não contempla os acessórios de BICA RETRÁTIL OU 
ARTICULÁVEL e o BOTÃO DE PUSH BOTTON, acessórios requeridos conforme consta no edital: 

 

Vejamos o descrito completo do produto: 
 

 

 
 

 

O edital exige, de forma clara e objetiva, que os purificadores de água oferecidos possuam bica 

retrátil ou articulável para uso em recipientes maiores, bem como o recurso de push button. Esses 

requisitos técnicos foram estabelecidos para garantir o atendimento às finalidades específicas do contrato, 

priorizando a funcionalidade, a segurança e a economia. 
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Conforme consta no catálogo técnico anexo à proposta da BRAZON MAXFILTER, o modelo 

ofertado (ICE) não possui bica retrátil, bica articulável ou o botão de push button, contrariando as exigências 

do edital. Esses elementos são essenciais para o correto uso e manuseio dos purificadores, conforme 

exposto: 

Bica Retrátil e Articulável: A bica retrátil e articulável é essencial para aumentar a flexibilidade de uso do 

purificador. Essa característica permite o ajuste do fluxo de água conforme a necessidade, facilitando o uso 

em diferentes recipientes e em espaços de dimensões variadas. A ausência de uma bica articulável limita a 

funcionalidade do equipamento, obrigando os usuários a se adaptar ao purificador, o que compromete a 

praticidade de uso. 

 

Push Button: A recurso push button (botão de pressão) garante um acionamento seguro e econômico do 

fluxo de água, evitando desperdícios e proporcionando maior controle ao usuário. Sua ausência prejudica 

a eficiência e não atende ao princípio da economicidade, especialmente importante em contratos públicos 

que buscam maximizar o uso dos recursos e reduzir custos operacionais. 

 

3.2. DA SEGURANÇA SANITÁRIA E DO CONTROLE DE CONTAMINAÇÃO 

O uso de purificadores em ambientes públicos ou de grande circulação exige que o equipamento 

possua mecanismos que minimizem o contato físico direto, reduzindo o risco de contaminação cruzada. A 

ausência de uma bica retrátil/articulável e do push button nos purificadores ofertados pela BRAZON 

MAXFILTER compromete a segurança e a higiene no uso, uma vez que aumenta o risco de contato direto 

com a saída de água. Esse detalhe é especialmente relevante para ambientes como hospitais ou de uso 

coletivo, onde a proteção contra contaminação é fundamental. 

 

3.3. DA INOBSERVÂNCIA AO PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 

A conformidade com o edital é um requisito inegociável nas contratações públicas. O princípio 

da vinculação ao instrumento convocatório, conforme disposto no art. 5º da Lei nº 14.133/2021, estabelece 

que todas as disposições do edital devem ser integralmente cumpridas para garantir isonomia e 

competitividade. 

A proposta da BRAZON MAXFILTER, ao desconsiderar os requisitos de bica retrátil/articulável e 

push button, viola diretamente as especificações do edital, justificando sua desclassificação. A falta desses 

elementos constitui descumprimento do edital e compromete a usabilidade e a eficiência do serviço 

contratado, prejudicando o interesse público. 

Esses argumentos, embasados em usabilidade, segurança e conformidade, mostram que a ausência 

de bica retrátil e “push button” compromete a qualidade e a funcionalidade do purificador, justificando a 

necessidade de desclassificação da proposta da BRAZON MAXFILTER, pois deixou de atender aos critérios a 

seguir destacados: 
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Por todo o exposto, a Administração não pode se deixar levar apenas pelo menor preço, devendo 

ser avaliado a melhor técnica. É fundamental garantir a segurança jurídica da Administração, permitindo 

que, no menor tempo possível, um prestador capacitado atenda ao interesse público envolvido. 

 

 

IV.  DOS PEDIDOS 

 

 

Diante do exposto, requeremos manutenção da Decisão do Sr. Pregoeiro, por ser acertada, justa, 

razoável e plenamente legítima, e por fim vem requer: 

 

Ante ao exposto, com base no art. 5 da Lei n° 14.133/21, que imprime o princípio 

da vinculação ao instrumento convocatório, REQUER a PROCEDÊNCIA TOTAL DO RECURSO para inabilitar a 

BRAZON MAXFILTER INDUSTRIA E LOCACAO DE PURIFICADORES DE AGUA LTDA, por ser medida de Justiça ! 
 
 Requer ainda que o presente recurso seja recebido, conhecido e processado nos termos do art. 71, 

inciso III da Lei 14.133/21, REQUER que V.Sa., Digne-se a: 

 

 

a) RECEBER E DAR PROVIMENTO INTEGRAL AO RECURSO INTERPOSTO, vez que os fatos 

alegados se sustentam conforme fartamente demonstrado;  

 

 

b) PROCEDER A REVISÃO E POSTERIOR INABILITAÇÃO da empresa BRAZON MAXFILTER 

INDUSTRIA E LOCACAO DE PURIFICADORES DE ÁGUA LTDA, por ofertar com catálogo técnico incompleto e 

em desacordo ao edital, conforme os motivos de fato e de direito aqui sustentados. 

 

 

Termos em que, 

Requer Deferimento. 

 

 

Hortolândia (SP), 30 de Outubro de 2024 
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Declaro ainda estar ciente que qualquer alteração no endereço do estabelecimento em sua atividade ou grupo deatividades ou qualquer outra das condições determinantes à expedição do Certificado de Licenciamento Integradoimplica na perda de sua validade assumindo desde o momento da alteração a obrigaçao de renova Io

Por Hm declaro estar ciente que a emissao do Certificado de Licenciamento Integrado podera ser solicitada porrepresentante legal devidamente habilitado presencialmente e no ato da retirada das cedidoes relativas ao registroempresarial na Prefeitura ou pelo titular socio ou contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica(CNPJ) diretamente no site da Jucesp atraves do modulo d licenciamento mediante uso da respectivacertificação digital

SAMUEL PADOVAM
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RE'PUBÚOA'FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA- CNPJ

PROTOCOLO DE TRANSMISSÃO DO CNPJ
A análise e o deferinvíepto mask? dbcªmentb áerãoafetuados pelo seguinte
órgão:
- Junta ComerciaÍ d'o Estado de São Paulo

01 IDENTIFICAÇÃO

PROTOCOLO REDESIM
SPP2030338214

NOME EMPRESARIAL (firma ou denominaçao)SAMUEL PADOVAM Nº DE INSCRIÇÃO NO CNPJ
05 808 628/0001 31

02 MOTIVO DO PREENCHIMENTO
RELAÇÃO DOS EVENTOS SOLICITADOS / DATA DO EVENTO
244 Alteracao de atividades economicas (principal e secundarias)
249 Alteracao da forma de atuacao
247 Alteracao de capital social

Número de Controle SP98693460 05808628000131

03 IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA
NOME CPFSAMUEL PADOVAM 178 931 028 88
LOCAL DATA

13/04/2020

04 CÓDIGO DE CONTROLE DO CERTIFICADO DIGITAL
Este documento foi assinado com o Certificado digital do NI 12 135 929/0001 07
Aprovado pela Instruçao Normativa nº 1 863 de 27 de dezembro de 2018

i Imprimir

ACIC CAMPIFZJASDEFERIDO

rcioQavi Gomes

RG: 25.710. 761 7

Asses anécmco do Registro Público
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FORMULÁRIO PADRONIZADO DE EXIGENCIAS

Cumprlr a(s) exigência(s) selecionada(s) no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da retirada do processo, devendo o presente formulario deexi encla instruir o recesso na reentrada uma vez ue constitui arte [nte rante do documento trazido a re istro A apresentaçao do processo,após o prazo de 30 (trinta) dias sera considerado um novo processo sujeito ao pagamento do respectivo preço público novamente (anlgo 57, gsº doDecreto 1800/96)

" Detalhes/Fundamentaçao .Apresentaçao de documentos
Juntar Cópias Autenticadas dos documentos de Identidade do tituIar/sócio/adminístrador/diretorlprocurador se estrangeiro. apresentar RegistroNacional de Estrangeiro (RNE) ou certidão expedida pela Polícia Federal art 34 V do Decreto 1 800/96 e IN DREI nº 34/17
Juntar Declaraçao de enquadramento, desenquadramento ou reenquadramento de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; ou inciuir cláusulaespecmca no ato Art 32 II b do Decreto 1 800/96 e LC 123/06
Comprovar representaçao do sócio de pessoa jurídica por meio de cópia de ato registrado em outra Junta Comercial ou cartório Art 45 do CódigoCivil clc art 37 da Lei 8 934/94 e item 1 1 da IN/DREI nº 38/2017
Juntar Alvara Judicial ou Formal de Partilha judicial ou extrajudicial ou o termo de inventariança Ads 610 e 619 do CPC item 3 2 7 da lN/DREI nª38/2017

Juntar comprovante da mudança do nome de titularlsócio/administrador Art 16 do CC
Juntar os avisos de convocação nos termos do contrato ou da lei, facultada a indicaçao no ato da data do nome e da pagina dos jornais onde forampublicadas as convocações Art 1 152 do Código Civil

Anexar prova da existência legal da pessoa jurídica estrangeira e comprovaçao de que o signatario do ato tem poderes para representar asócia/tituiar ambos devidamente legalizados (na língua original traduzidos por tradutor juramentada e consularizados ou apostilados e com registroem cartório an 129 eª Lei 6 015/73) Art 1 134 do CC art 18 do Decreto 13 609/43 Decreto 8 660116 Dispensa se a consularização estrangeirosque residam no país no Mercosul
Juntar as demonstrações financeiras e as publicações caso sejam obrigatórias salvo decíaração expressa de que a empresa/sociedade não seenquadra como empresa de grande porte Art 3º da Lei 11 638 de 2007

Assinatura

no As folhas não assinadas devem ser rubricadas pelos sígnatários— Art. 4º da IN/DREI nª 40/2017.
Em casos de Constituição Normal/Constítuição por Transformação, o Advogado deverá vístar o ato indicando seu nome e nª da OAB. se nãoenquadrada como MEIEPP— 52º, do art. 1º, da Lei 8.906/94 (Estatuto da Advocacia)

«

1

4

Falta assinatura do cônjuge para integralizaçao do capital com bens imóveis (outorga uxória) Art 220 e 1 647 do CC" Identificar os Signatários An 1 153 do Código Civil Anexos da INIDREI nº 38/2017

Integrantes (socio/titular)
O menor relativamente capaz (dos 16 aos 18 anos) sócio ou titular da sociedade/empresa deve ser assistido por ambos os pais devendo esteassinar o instrumento conjuntamente com os seus responsáveis (arts 1 634, VII e 1 690 do CC IN DREI n ª 38/2017 Anexo II item 1 2 6 alínea Be observaçao 1 Anexo V item 1 2 5 alínea "B" e observaçao 1)
O menor relativamente incapaz (menor de 16 anos) sócio ou titular da sociedadelempresa deve ser representado por ambos os pais devendo seusresponsáveis assinaram o instrumento em seu nome (arts 1 634 VII e 1 690 do CC IN DRE! n º 38/2017 Anexo II.
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0 menor emancipado deverá apresentar a certidão de emancipação no ato a ser arquivado IN DREI nº 38/2017, Anexo II. item 1 2 6 alínea "B" eobservaçao 1 Anexo V item 1 2 5 alínea b e observação 1

O sócio absolutamente incapaz não deve assinar o Instrumento o qual deverá ser assinado por seu(s) representante(s) legais (IN DRE! nº 38 AnexoII Item126 alínea d)

.21 O sócio relativamente incapaz deve assinar o Instrumento em conjunto com seus assistentes (IN DREI nº 38 Anexo II Item 1 2 6 alínea "c
)Colher as assinaturas das testemunhas (devidamente qualificadas nome completo o nº do RG e o órgão expedidor) se optar por indicá las noInstrumento (Enunciado 33 da Jucesp e Art 34 do Dec 1800/96)

0 empresano individual e o titular da Eireli poderao ter apenas uma unica inscrição no país (IN DREI nº38 Anexo I Item 1 3 3)

Administraçao
Pessoa jurídica não poderá exercer a Administração de sociedade ou empresa Art 1 011 do CC |N DREI nº 38/2017 Anexo II item 1 2 8 Anexo V.Item 1 2 12 3

Inserir Declaração de Desimpedimento no ato ou apresentar em documento anexo INIDREI nº 38/2017 Anexo III item 1 1 e 3 1 -
Capital

Corrigir o valor do Capital Social o valor das cotas ou a sua distribuiçao Item 1 2 10 e ss da INIDREI nº 38/2017 -Declarar ou corrigir a Forma e/ou 0 Prazo de Integralização do Capital Item 1 2 10 e ss da INIDREI nº 38/2017 -O capital social da EIRELI deve ser de no mínimo 100 vezes o salário mínimo vigente e deve estar totalmente integralizado (Art 980 A do CC) -O Capital Social deve estar totalmente integralizado em virtude da presença de sócio menor de idade no quadro societário â3º do art 974 do CódigoCivil

O capital social esta abaixo do mínimo exigido para as atividades nos termos da legislaçao específica Art 13 da Lei 7 102/83 com redação dada pelaLei 9 017/95 para empresa de vigilancia e Iranspone de valores Art 4ºB da Lei 6 019/74 com redação dada pela
0 capital social da filial deverá ser inferior ao da matriz Anexo III da INIDREI nº 38/2017 item 5 1 7

32 Indicar a forma o modo e o prazo de integralizaçao do capital social Art 997 III e IV ele 1 004 do CC
É vedado o fracionamento de cotas Art 1 056 do CC

Corrigir o ato

da INIDREI 38/2017

35 Informações do Instrumento não conferem com atos anteriomente arquivados art 34 I. da Lel 8934/94
Esclarecer se a cessao/transferencia foi realizada por doação (gratuita) ou venda (onerosa) Item 3 2 6 1 da INIDREI nº 38/2017

Inserir no ato em cláusula expressa que o titular da EIRELI não participa de nenhuma outra empresa da mesma modalidade item 1 2 do Anexo V.
Declarar o Responsável pelo passivo e ativo porventura supervenientes e pelos livros contábeis obrigatórios INIDREI nº 38/2017. Anexo III item9 2 4

A empresa enquadrada em ME ou EPP nao pode ser sócia e nao pode ter sócia pessoa jurídica An 3ª â4º e incisos da Lei Complementar123/2006

39 Inserir cláusula de reativaçao an 60 5 4º da Lei 8 934/94
Qualificar os bens indicados para a formação do capital (de quaisquer espécies desde que suscetíveis de avaliaçao pecuniária) com descriçãocompleta titularidade e valor atribuído Art 1 055 51" CC IN DREI 38/2017 Enunciados Jucesp nª 14 e 14 1

41 O Instrumento deve conter todas as clausulas obrigatorias conforme previsto na IN DREI nº 38/2017
42 A Filial alterada deverá ser expressamente qualificada com seu endereço Nire e CNPJ

Qualificaçao de sócio titular administrador conselheiro, representante inventariante e/ou Identificação da Empresa incorreto ou incompleto Art 5343 Decreto1 800/96 e INIDREI 38/2017

Diversos
Conjuges casados sob o regime de comunhão universal de bens ou sob o regime de separação obrigatória de bens não podem constituir sociedadeentre si (Art 977 do CC e |N DREI n 38/2017 Anexo II Item 1 2 7)

45 Depende de outro Processo (especmcar)
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Documento(s) apresentado(s) encontra(m)—se com rasuras emendas. entrelinhas llegível ou fora de ordem sequencial ou incompletas Especificar(Arts 35 e 57 do Dec 1 800/1996
Ato sujeito à aprovação prévia lN/DREI 14/201347

Recolher os emolumentos devidos e/ou a diferença dos emolumentos Item 1 1 IN/DREI 38/2017 Art 37 IV Lei 8 934/94
Apresentar o comprovante de pagamento da DARF (documento de arrecadação federal)
Observar Impedimento ou anotaçao da Ficha Cadastral
Em virtude de reiteradas exigencias acerca do mesmo tema o documento foi indeferido nos termos do art 198 inciso III do Dec 58 879/13

MicroempreendedorIndividual MEI
52 Comprovar baixa do SIME! An 4ª Lei Complementar 123/2006

Apresentar documentação necessária para o cadastramento (certificado da Condiçao de Microempreendedor Individual CCMEI cadesp (se aatividade exigir) comprovante de residência do Microempreendedor Individual ou ainda declaração escrita que conste o endereço residencial; cópiado RG ou outro documento de identificação pessoal que conste a data de nascimento copia do canao do CNPJ
Nome Empresarial

Erro na composiçao do nome Empresarial (especificar) Art 1 158 do Código Civil e An 5ª IN/DREI 15
Colidencía de nome empresarial (IN DREI n 15 art 6º e Decreto n 1800/96 art 62 5?)
Excluir a expressao ME ou EPP“ após a denominaçao social nos termos da Lei Complementar n 155/2016

Objeto Socnal
Descrevero Objeto Social em genero e espécie de atividades de forma clara e precisa Art 53 III b" Decreto 1 800/96
Atividade indicada nao é empresária conforme legislação vigente Art 966 e 982 Código Civil

Apresentar cópia autenticada da carteira da CREFITO para atividades relacionadas à fisioterapia ou terapia ocupacional (art 30 da Resoiuçao Cofmonº 37/1984)

Procuraçao
Anexar Procuraçao (com firma reconhecida) em processo apartado ou em anexo Art 653 Código Civil
A procuraçao deve conter poderes específicos para o ato Art 653 e 654 do Código Civil

Apresentar procuraçao lavrada por Instrumento Publico em razao da presença de sócio analfabeto no quadro societário (IN DREI nº 38 Anexo IIItem 1 2 16 1)

SócialTitular Pessoa Jurídica com sede no exterior ou Sócia Pessoa Flsica residente no exterior apresentar procuraçao outorgada à pessoaresidente no Brasil com poderes específicos para o ato pretendido e poderes para receber citação judicial A procuraçao outorgada no extenor deveestar consulan'zada ou apostiiada (com exceção de procurações francesas e argentinas) traduzida por tradutor juramentada e registrada em Cadoriode Títulos e Documentos (An 129 sº da Lei 6 015/73 Art 119 da Lei 6 404/76 Art 1 138 do CC Art 6º da IN DREI nº 34 e Enunciado nº 6 daJucesp)

Cadastro VRE
Dados informados no cadastro VRE divergem dos documentos apresentados An 44 Decreto 1 800/96 e INIDREI 38/2017
Código do evento incorreto no cadastro VRE

Viabilidade
Juntarviabilídade e/ou Licenciamento Item 1 1 |N/DREI 38/2017
Corrigir viabilidade ou juntar viabilidade válida Item 1 1 IN/DREI 38/2017 (ou Licenciamento)

DBE/ Protocolo de Tranmissão RFB
Apresentar o Documento Básico de Entrada (DBE)
O objeto social informado no Instrumento diverge do informado no DEE

70 O porte da empresa informado no DBE diverge do porte constante do documento de enquadramento apresentado
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O documento Basico de Entrada nao esta em termos para o deferimento
O código do evento nao corresponde ao teor do ato trazido a arquivamento
Para os eventos de alteraçao do CNPJ o numero do CNPJ nao corresponde ao constante do ato alterador
O nome empresarial informado na FCPJ para eventos e constituiçao/inscriçãu e alteração nao corresponde exatamente ao nome que consta do atoapresentado a arquivamento inclusive considerando pontos vlrgulas e outros caracteres especiais (símbolos)O nome empresarial no requerimento de empresário nao corresponde ao nome do empresário (Permite se a adiçao de desígnaçao e abreviaçõesvedando se a abreviaçao do último nome ou a exclusao de qualquer parte do nome)
A natureza Juridica mformada nao corresponde com o teor do ato a ser arquwado
O capital Informado na FCPJ não corresponde ao capital constante do ato constitutivo/alterador
A descnçao da atividade empresária não está em conformidade com a descrição do CNAE informado
O DBE nao esta Hrmado por pessoa física responsável perante a RFB
O quadro de sócms/tltular dispºstº no Instrumento duverge do DBE
O endereço informado no DBE nao está em consonâncna com o endereço Indicado a ser arquwado
0 nome dos sócnos/ntular Indicado no Instrumento e/ou no DBE divergem dos dados mdlcados no Documento de Identidade apresentados (art 57 doDec 1 800/96)

A participação do(s) socio(s) no capital social informada no Instrumento diverge do capital do(s) socio(s) informada no DBE
Reiteração“ Reiteração das exigencias anteriores -Outras Exigencias! Descrever
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Carteira Nacional de Habilitação  (CNH) - SENATRAN QR CODE

DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO

Este arquivo não pode ser utilizado
como documento de habilitação.



PROCURAÇÃO 
 
 
 

A SAMUEL PADOVAM - ME, sediada no Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o 

n° 05.808.628/0001-31, por intermédio de seu representante legal o Sr. Samuel 

Padovam, portador da cédula de identidade R.G n° 26.505.069-8 SSP/SP, inscrito no 

CPF/MF sob o n° 178.931.028-88, Infra-assinado, OUTORGA o presente mandato para o 

Sr. Edson Batistella Junior, portador da cédula de identidade nº 34.039.995-8 SSP/SP, 

inscrito no CPF/MF sob o nº 369.964.578-90, e ao Sr. Thiago Rocha Benedito, portador 

da cédula de identidade R.G n° 26.462.572-9 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 

335.144.308-02, conferindo os necessários poderes de representação de suas Matriz e 

Filiais em cadastros e procedimentos licitatórios em todas as modalidades, 

Concorrência, Pregão, Tomada de Preços e Carta Convite, podendo para tanto assinar 

propostas, declarações e atas, formular lances, negociar preços, interpor recursos e 

desistir de sua interposição, pedir esclarecimentos e impugnação ao Edital, enfim todos 

os atos relacionados aos procedimentos licitatórios necessários ao bom desempenho 

deste mandato, podendo substabelecer os mesmos poderes a terceiros, sendo que a 

presente é outorgada pelo prazo de 12 (doze) meses. 

 

 

São Paulo, 07 de Novembro de 2023. 

 

 

 

 

 

_______________________ 

Samuel Padovam 

CPF: 178.931.028-88 

 

 



CNH Digital

QR-CODE

Departamento Nacional de Trânsito

Documento assinado com certificado digital em conformidade 

com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 

ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 

validação do documento digital estão disponíveis em: 

< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar 

Assinatura.


